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EDITAL DA LICITAÇÃO 25/2016 - PREGÃO PRESENCIAL 
 

 
  

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRCPR, através de seu 

Pregoeiro designado, torna público que será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE". O presente certame 

licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 

no 3.555, de 08/08/2000, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e, ainda, pelo 

estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO. 

 

A instauração do presente certame licitatório decorre da necessidade deste Órgão Público em 

adquirir materiais gráficos para as suas atividades fins, impressão da folha do CRCPR, 

impressão de materiais gráficos para eventos regionais, impressão do balanço sócio 

ambiental, impressão de etiquetas para envio da folha do CRCPR, impressão do código de 

ética do profissional da contabilidade, impressão do manual do futuro profissional, impressão 

da cartilha do orçamento familiar, aquisição de pastas de PVC para a contabilidade, aquisição 

de canetas e porta certificados, conforme descrito no anexo I deste edital. 

 

2. DA ABERTURA. 

 

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a realizar-se às 09 horas 

do dia 12/04/2016, no Plenário do CRCPR, situado à Rua XV de Novembro, 2987, 5º andar, 

em Curitiba-Paraná, dirigida pelo Pregoeiro, de acordo com a legislação mencionada no 

preâmbulo deste Edital. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. 

 
 

DATA DA ABERTURA: 12/04/2016; 

 

                              RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 

 Serviço de Protocolo (recepção) do CRCPR, localizado à Rua XV de 

Novembro, 2987 - Curitiba/PR; 

           HORA: Até às 08h:45min. 

                              

JULGAMENTO: 12/04/2016 

                              Plenário do CRCPR, localizado à Rua XV de Novembro, 2987, 5º andar - 

Curitiba/PR; 

HORA: A partir das 09h:00min. 
 

2.2  Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 

for explicitamente disposto em contrário. 

 

2.3  Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 

subsequente ao ora fixado. 

 

2.4  Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos 

no presente Edital.  

EXCLUSIVO PARA ME´s e EPP´s 
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2.5  Quando da retirada do edital, pessoalmente ou através da página do CRCPR na 

internet, os interessados deverão cadastrar o seu endereço de e-mail, através do qual serão 

comunicados sobre qualquer alteração que importe em modificação dos termos do edital ou 

em seus anexos. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão as microempresas e empresas de pequeno porte 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos, e estiverem devidamente credenciadas no sistema de pregão eletrônico 

do Banco do Brasil, por meio do site www.licitacoes-e.com.br, para acesso ao sistema 

eletrônico. 

 

3.2. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 

artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, os lotes 

fixados em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) terão a participação exclusiva de 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP em consonância com o que 

determina o art. 3º, incisos I e II e § 4º e 18-E todos da Lei Complementar n° 123/2006, 

com as alterações da Lei Complementar 147/14 e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015, bem como, outras condições a seguir dispostas neste edital.  

 

3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

 4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO AS INTERESSADAS QUE: 

 

a) se encontrarem em processo de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, de 

dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

 

b) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com órgãos da administração pública federal ou que tenham sido declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

c) as licitantes que se apresentarem constituídas na forma de empresas em consórcio e não 

sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

d) empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação; 

 

e) dirigentes, gerentes, ou empregados que pertençam aos quadros do CRCPR; 

 

f) empresas estrangeiras sem sede no país. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 

 

5.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, até 

05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço 

discriminado no subitem 2.1 deste Edital ou por meio eletrônico via internet, no endereço 

licitacao@crcpr.org.br, cabendo ao Pregoeiro decidir e responder sobre a petição no prazo de 

03 (três) dias úteis. Sendo que as respostas serão disponibilizadas no site www.crcpr.org.br  

 

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar 

as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que 

anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício 

não poderá ser aproveitada a título de recurso. 

 

http://www.crcpr.org.br/
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5.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, vencidos os respectivos prazos legais. 

 

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO. 

 

6.1. Às empresas que participarem da presente licitação, será permitido apenas 01 (um) 

representante legal que será o único admitido a intervir em seu nome, o qual deverá se 

apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido dos documentos 

abaixo relacionados que o credencie a participar deste procedimento licitatório, devendo, 

ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou 

outro documento equivalente. 

 

6.2. Por credenciais entendem-se: 

 

a) Habilitação do representante, mediante instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, acompanhada 

de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual se declare, expressamente, ter poderes 

para a outorga. 

 

b) Caso seja sócio ou titular da empresa, apresentar documentos que comprovem sua 

capacidade de representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 

6.3. As credenciais deverão ser apresentadas ao Pregoeiro no início dos trabalhos, antes da 

abertura dos envelopes, contendo a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços. 

Poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para 

autenticação pelo Pregoeiro do CRCPR, ou por publicações em órgãos da Imprensa Oficial, e 

serão recebidos, condicionalmente, pelo pregoeiro, que, julgando necessário, verificará a sua 

autenticidade e veracidade. 

 

6.4. Caso a empresa seja enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar, no momento do credenciamento, documento comprobatório dessa 

condição (ANEXO VII). 

 

6.5. A não apresentação, a incorreção do documento de credenciamento ou a ausência do 

representante, não importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. 

Contudo, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de descontos, 

de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, ficará impedido para representar a licitante 

durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativos a este 

Pregão. 

 

6.5.1 – Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido o 

desconto apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração 

do maior desconto. 

 

6.6 - Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro (a), 

por um representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo ainda, no ato 

de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 

documento equivalente. 

 

6.7 - O credenciamento é condição obrigatória para formulação de propostas, lances verbais 
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e para praticar todos os atos neste Pregão (artigo 4º, inciso VI, da Lei nº 10.520/2002). 

 

6.8 - O credenciamento far-se-á por meio do modelo constante do ANEXO VIII, de 

instrumento particular e/ou público de procuração, que comprove os necessários poderes 

para praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. 

 

6.9 - Em sendo instrumento público de procuração, fica dispensada a verificação dos 

documentos que comprovem os poderes do outorgante. 

 

6.10 - Em sendo utilizado o modelo de credenciamento constante do ANEXO VIII ou 

instrumento particular de procuração, deverá ser apresentada cópia do estatuto ou contrato 

social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

6.11 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

 

6.12 - Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, 

poderá representar mais de uma licitante. 

 

6.13 - Os proponentes deverão apresentar declaração de ciência nos termos dos modelos 

anexos a qual por intermédio de seu representante legal DECLARA que a empresa atende 

todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências deste instrumento convocatório (em separado dos envelopes “PROPOSTA” e 

“HABILITAÇÃO”). 

 

6.14 - Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para 

fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, que estão aptas a usufruir 

do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações 

relacionadas no §4º do artigo 3º da citada Lei complementar, sob pena de assim não 

fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei e ser inabilitada de 

participar da cota reservada a este tipo de empresa. (em separado dos envelopes 

“PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”). 

 

6.15 - As declarações devem ser apresentadas no original e os documentos supra referidos 

poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia reprográfica 

autenticada e serão retidos pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo 

administrativo pertinente a presente licitação. 

 

6.16 - A não apresentação do documento de credenciamento, ou da declaração de 

cumprimento aos requisitos de habilitação não será motivo para a desclassificação 

ou inabilitação do licitante. Neste caso, o representante ficará apenas impedido de 

se manifestar e responder pelo licitante durante os trabalhos. 

 

 

6.17 - Os documentos de credenciamento, a declaração referente ao item 6.14, em se 

tratando de ME/EPP, e a declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação serão 

retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao processo administrativo. 
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7. DOS ENVELOPES. 

 

7.1 - Os envelopes com a “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO” 

deverão ser entregues no serviço de protocolo do CRCPR, na data, local e horário 

estabelecidos na Seção I deste Edital, fechados por cola ou lacre, com as seguintes indicações 

externas: 

 

a) Envelope contendo a Proposta de Preços: 

 

ENVELOPE nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)  
LICITAÇÃO Nº 25/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 

EMPRESA:_____________________________ 

CNPJ:________________________________ 

DATA DA ABERTURA: .......................... 

HORÁRIO DA ABERTURA: .................. 

(   ) MICROEMPRESA  (   ) E.P.P.   [assinalar conforme o caso] 

 

 

  b) Envelope contendo os documentos para habilitação: 

 

 ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 
 LICITAÇÃO Nº 25/2016 

 EMPRESA:____________________________ 

 CNPJ:_______________________________ 

 DATA DA ABERTURA: ............................. 

  HORÁRIO DA ABERTURA: .................... 

 ( ) MICROEMPRESA  ( ) E.P.P.                        [assinalar conforme o caso] 

 

7.2 - Juntamente com os envelopes de proposta de preços e documentação, deverá ser 

entregue ao Pregoeiro, fora dos mesmos, a DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, conforme modelo do Anexo VI. 

 

7.3 - A ausência dos dizeres, na parte externa, constituirá motivo para inabilitação, diante da 

possibilidade de abrir-se, por equívoco, o envelope contendo a proposta e ferir o princípio do 

sigilo das propostas. 

 

7.4 - A proponente que for julgada inabilitada, em decorrência do subitem anterior, terá seu 

Envelope, totalmente lacrado e inviolado, rubricado e mantido nos autos. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇO ENVELOPE No 1. 

 

8.1 A proposta deverá ser apresentada datilografada/digitada, datada, rubricada e assinada, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, no Formulário da Empresa – Cotação de 

Preços, contendo o seguinte: 

 

8.2 Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 

completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária. 

 

8.3 A proposta deverá ser apresentada com a cotação do valor unitário de cada item e o 

valor global por lote, não podendo o valor unitário e o global da proposta ser superior 

ao estimado pelo CRCPR, sendo que os itens iguais deverão, impreterivelmente, ter o 

mesmo valor unitário. 

 

8.4 O preço unitário e total fixo são irreajustáveis, expressos em números, na moeda 

corrente nacional, com no máximo duas casas decimais, sendo desprezadas as demais. 
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8.5 Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais 

da atividade, inclusive os tributos eventualmente devidos, bem como as demais despesas 

diretas e indiretas, de modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços 

objeto desta licitação. 

 

8.6 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

8.7 A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante das seguintes 

informações, deverão constar obrigatoriamente na proposta. 

 

8.8 O prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

entrega da proposta. 

 

8.9 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação. 

 

8.10 A falta de data e/ou rubrica/assinatura da proposta poderá ser suprida pelo 

representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes de proposta com poderes 

para esse fim. 

 

8.11 A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de 

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

 

8.12 Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade 

das propostas, o Pregoeiro poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade 

das propostas para um período específico adicional. Essa solicitação, bem como as 

respostas dos proponentes, serão feitas por escrito via fax-símile, e-mail ou outro meio 

eletrônico. 

 

8.13 O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 

satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório em especial ao item 8.3. 

 

8.14 Se não houver competidor enquadrado como microempresas, empresas de pequeno 

capaz de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório relativamente ao 

lote a ela reservado, a licitação, apenas no que se refere a referido LOTE, será revogada, 

abrindo-se novo certame para ampla participação. 

 

8.15 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

 

a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 

 

b) omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste edital. 

 

8.16 Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas escritas: 

 

Que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando comparados 

aos preços de mercado. 

 

9. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE No 2). 
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9.1 DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO. 

 

9.2 Do envelope nº 02 – “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”, deverão constar os 

seguintes documentos: 

 

a) Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 

declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo à habilitação, 

conforme art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, (Anexo III). 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ). 

 

c) Comprovação de poderes de representação sob uma das formas discriminadas abaixo em 

que a licitante se enquadre: 

 

I - quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver 

sendo exercida diretamente por órgão integrante da estrutura organizacional da pessoa 

jurídica (Diretor, Gerente, etc.....): documentos que comprovem a existência de poderes de 

representação do titular do cargo (atos constitutivos da pessoa jurídica – Estatutos Sociais ou 

Contrato Social, devidamente registrados), acompanhados de documentos que comprovem a 

eleição do credenciado para o dito cargo (Ata de Assembléia – Geral e, quando for o caso, 

também, Ata do Conselho de Administração, em que tenha(m) ocorrido a(s) eleição(ões) a 

serem comprovada(s); 

 

II - quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver 

sendo exercida de forma indireta, por procurador constituído, deverá ser apresentado Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, acompanhado da 

procuração, na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em licitação; 

 

III - quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação 

estiver sendo exercida diretamente pelo titular da firma individual: declaração de firma 

individual devidamente registrada; 

 

IV - quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação 

estiver sendo exercida, de forma indireta, por procurador constituído: o mesmo documento 

referido anteriormente deverá estar acompanhado da procuração na qual sejam outorgados 

poderes suficientes para representação em licitação; 

 

c.1) nas hipóteses em que o representante da licitante for procurador e sua constituição tiver 

sido formalizada por meio de instrumento particular de procuração, a firma do outorgante 

deverá estar reconhecida por tabelião; 

 

c.2) no caso de cópias destes documentos, as mesmas deverão ser autenticadas por cartório, 

ou pelo Pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro do CRCPR, à 

vista do original. 

 

d) Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica fornecido (s) por pessoa(s) jurídica de 

direito público ou privado, que comprove já ter fornecido produtos da mesma natureza do objeto 

ora licitado. Tais atestados deverão ser fornecidos pelas entidades, em papel timbrado, 

assinados e datados. 

 

e) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, nem menores de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos (Lei nº 9.854, de 27.10.99, 

DOU de 28.10.99), conforme modelo do Anexo III. 
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f) Certidão Simplificada de Constituição e Alterações, emitida pela Junta Comercial, com data 

de emissão não superior a 60 dias. 

 

g) Certidão de Regularidade do FGTS. 

 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT fornecida pelo TST por meio do site 

http://www.tst.jus.br/certidao. 

 

i) Certidão Negativa de Débitos junto a Receita Federal e Dívida Ativa da União. 

 

j) Certidão Negativa de Débitos junto a Receita Estadual. 

 

k) Certidão Negativa de Débitos junto ao Fisco Municipal. 

 

l) Certidão negativa de falências e concordatas com data de emissão não superior a 30 

(trinta) dias da publicação deste edital, fornecida pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da 

sede da licitante e em nome desta, em se tratando de licitante pessoa jurídica. 

 

Os documentos poderão ser apresentados numerados e grampeados e/ou encadernados, na 

ordem supramencionada. 

 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que 

seja exibido o original, para autenticação por parte do PREGOEIRO/Equipe de Apoio, ou por 

publicações em órgão da Imprensa Oficial, e serão recebidos pelo PREGOEIRO/Equipe de Apoio, 

que, se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e veracidade. 

 

As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que 

os apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas. Com relação à 

validade expirada dos documentos constantes das letras “f” a “m”, as licitantes poderão 

apresentá-los ainda durante a Sessão do Pregão, no prazo que o PREGOEIRO determinar, sob 

pena de não o fazendo ser considerada inabilitada. 

 

Os documentos relacionados nesta Seção referir-se-ão sempre à jurisdição do local da sede do 

proponente, exceto para os documentos constantes da alínea “d” relativa ao atestado de 

capacidade técnica. 

 

10. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL E ABERTURA DOS 

ENVELOPES. 

 

10.1 No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado ou 

seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, iniciando-se pelo lote 

principal e, no seu encerramento, passando-se ao lote reservado para as Microempresas 

e/ou Empresas de Pequeno Porte. 

 

10.2 Juntamente com os documentos de credenciamento, os interessados apresentarão à 

equipe de pregão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação e, em se tratando de ME/EPP, a declaração referente ao anexo VII. 

 

10.3 A equipe de pregão procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preços, ordenando- as em ordem crescente de valor. 

 

10.4 Em seguida identificará a proposta de Menor Preço Global por Lote cujo conteúdo 

atenda as especificações do edital em especial ao que disciplina o item 8.3. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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10.5 As propostas com valor superior em até 10% (dez por cento) da proposta de Menor 

Preço Global por Lote, serão classificadas em ordem crescente. 

 

10.6 O conteúdo das propostas do item anterior será analisado, desclassificando aquelas 

cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital. A 

aceitabilidade dos preços será verificada somente após o encerramento da fase de lances. 

 

10.7 Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens 10.4 e 10.5, 

serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar 

dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

10.8 Em caso de empate das melhores propostas, na hipótese do item anterior, todos os 

proponentes com o mesmo preço serão convidados a participar dos lances verbais. 

 

10.9 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, formulados de 

forma sucessiva, inferiores à proposta de Menor Preço Global por Lote. 

 

10.10 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 

a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 

de preços. 

 

10.11 Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, será observado: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 

oportunidade de apresentar imediatamente novo lance, sob pena de preclusão; 

 

b) O lance mencionado na alínea anterior deverá ser inferior àquele considerado 

vencedor do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da 

detentora deste novo lance (ME ou EPP); 

 

c) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas, empresas de 

pequeno porte que se encontrem enquadradas no disposto na alínea b, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar o melhor 

lance; 

 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previsto na alínea b, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

10.12 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

10.13 A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 

verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

10.14 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de Menor Preço Global por Lote e os valores estimados para a licitação. 
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10.15 Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação 

será efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

 

10.16 Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá 

ao pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 

 

10.17 Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente 

de valor, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço da primeira classificada, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 

10.18 Considerada aceitável a proposta de Menor Preço Global por Lote, obedecidas as 

exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 

de seu autor, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

10.19 Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o 

melhor preço será declarado vencedor. 

 

10.20 Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta 

subseqüente, verificando a habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor. 

 

10.21 As microempresas, empresas de pequeno porte por ocasião da participação no 

certame, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. 

 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, o proponente deverá 

regularizar a documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento do julgamento da habilitação, prorrogáveis por igual período, a 

critério da administração pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

 

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea “a”, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 de Lei 

8.666/93, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes. 

 

10.22 O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 

melhor. 

 

10.23 Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e 

rubrica. 

 

10.24 A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com 

registro em ata da síntese das suas razões, quando então, dependendo do resultado da 

consulta, a licitação seguirá um dos destinos constantes do item 10. 

 

10.25 O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo. 

 

10.26 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.27 A falta de manifestação motivada do licitante na sessão importará a decadência do 

direito de recurso. 
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10.28 Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas 

todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes nº 2, 

devidamente rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes, ficarão sob a guarda do pregoeiro, 

sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente 

marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 

10.29. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos 

representantes credenciados a “Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação” (Anexo VI), e, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados 

nos fechos, a proposta de preços e a documentação exigida para habilitação das licitantes, 

registrando em ata a presença dos participantes. 

 

10.30. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início aos trabalhos do pregão.  

 

10.31. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS. 
 

11.1. A empresa CONTRATADA fica obrigada ao cumprimento, dentre outros, dos itens 

constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta de Contrato (Anexo IV), anexos. 

 

12. DO CONTRATO. 

 

12.1. Será firmado contrato bilateral, entre o CRCPR e a empresa vencedora, conforme 

minuta anexa a este Edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da intimação 

para assinatura do mesmo, relativo ao fornecimento do objeto deste Edital.  

 

12.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 

vencedora que tenham servido de base a presente licitação, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

12.3. A publicação resumida do instrumento de contrato (extrato) e de seus eventuais 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pela Administração no prazo de até 20 dias da data de sua assinatura, nos 

termos do artigo 20, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações 

posteriores, com indicação da modalidade da licitação e seu numero de referência. 

 

12.4. O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida Lei. 

 

12.5. A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 79 e acarretar 

as consequências previstas no artigo 80, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

13. DA EXECUÇÃO. 

 

13.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada em conformidade com as 

orientações da Diretoria do CRCPR. 

 

13.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 
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13.3. A Administração poderá, a qualquer tempo, verificar o fiel cumprimento e a qualidade 

dos serviços prestados, podendo preventivamente observar correções e adequações a serem 

feitas. 
 

13.4. O CRCPR se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados em 

desacordo com as especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 

13.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessário sobre o objeto da presente licitação, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor do Contrato. 

 

14. DO RECEBIMENTO. 

 

14.1. O recebimento será efetuado por servidor responsável, estando sujeito à conferência 

quantitativa e qualitativa na conformidade do objeto licitado para a aceitação final. 

 

15. DO PAGAMENTO. 

 

15.1. Os serviços prestados, após atestados pela fiscalização do contrato, serão pagos pelo 

CRCPR até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da apresentação e aceitação dos documentos de 

cobrança correspondentes. 

 

15.2. O pagamento será efetivado via sistema eletrônico até a data do vencimento, à ordem 

do favorecido, no banco, agência e conta designados, ou por meio de ordem bancária para 

pagamento de faturas com código de barras, não podendo ser imposta qualquer espécie de 

multa moratória ou juros moratórios por demora de até 3 (três) dias úteis que ultrapassar a 

data de vencimento, após a data da referida Ordem Bancária, se a mesma foi emitida 

tempestivamente. 

 

15.3. O pagamento, mediante emissão de qualquer ordem bancária, será realizado desde que 

a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

 

15.4. A critério da Contratante poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir 

dívidas de responsabilidade da Contratada, para com a Contratante, relativas a multas que 

lhes tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual ou para 

ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos pela Contratada. 
 

15.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido 

gera à Contratada, o direito à atualização financeira desde a data final do período de 

adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, pro rata tempore die, de 

forma não composta, devendo os cálculos dos encargos, de cada mês, serem feitos utilizando-

se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos, em conformidade com o art. 406 

da Lei nº 10.406/02 – Código Civil. 
 

15.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços. 
 

15.7. Será retido na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim a 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 

efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto desta licitação, conforme 

Instrução Normativa SRF nº 1234/2012. 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

16.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente licitação correrão à 

conta do orçamento geral do CRCPR referente ao exercício de 2016 conforme descrito no 

anexo I deste edital. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 

17.1. As obrigações das partes, dentre outras relacionadas neste Edital, são aquelas 

estabelecidas no Anexo I – Especificação dos Serviços e Anexo IV – Minuta de Instrumento 

de Contrato, deste Edital. 

 

18. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 

ocorrências prescritas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

18.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por 

ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, asseguradas, à Contratada, na 

segunda hipótese, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

18.3. Quanto à sua forma, a rescisão poderá ser: 

 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93; 

 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

 

c) judicial, nos termos da legislação. 

 

19. DAS SANÇÕES. 

 

19.1. A licitante que ensejar o retardamento dos trabalhos do certame licitatório, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

19.2. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, a sessão 

será retomada e os demais licitantes chamados, na ordem de classificação, para nova 

negociação, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da 

aplicação de outras cabíveis. 

 

19.3. Pelo atraso ou inexecução, total ou parcial, do objeto deste Edital, erro, imperfeição, 

mora na execução, inadimplemento ou não veracidade das informações prestadas, a empresa 

Adjudicatária estará sujeita, segundo a extensão da falta cometida, às penalidades previstas 

no artigo 86 e 87, da Lei nº 8.666/93 e na Lei n.º 10.520/02, garantida prévia defesa, 

conforme segue: 

 

I – Advertência. 

  

II – Multas: 
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a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na prestação 

dos serviços, limitados a 30% (trinta por cento) do mesmo valor; 

 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em 

dobro na reincidência; 

 

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados 

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 

motivado por culpa da CONTRATADA, garantida defesa prévia, independentemente das 

demais sanções cabíveis. 

 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, descredenciamento do 

SICAF, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

19.4. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

19.5. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, 

ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

 

19.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data da notificação. 

 

19.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 16.3 deste Edital poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 

19.8. As ocorrências da aplicação de sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e 

no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações 

legais.  

 

20. DOS RECURSOS. 

 

20.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, no qual poderá 

juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente. 
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20.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso.  

 

20.1.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

 

20.1.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

20.1.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida 

a termo em ata. 

 

20.1.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

PREGOEIRO encaminhará o processo para adjudicação e homologação da autoridade superior. 

 

20.2. Dos atos da Administração após a celebração do Contrato, decorrente da aplicação da 

Lei no 8.666/93, caberá: 

 

I - recurso, dirigido à Presidente do CRCPR, por intermédio do Pregoeiro, interposto no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolizado no endereço 

referido no subitem 1.1 deste Edital, nos casos de: 

 

 

 a) anulação ou revogação da licitação; 

 

 

 b) rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 

 

 

 c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

 

 

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com 

o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

 

 

III - pedido de reconsideração, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

 

20.2.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 

deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob 

pena de responsabilidade (§ 4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

 

20.2.2. A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 17.2, excluindo-se as penas de 

advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação no Diário Oficial 

da União. 

 

 

20.3. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.  

 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

21.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 
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21.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus respectivos Anexos. 

 

 

21.3. A Presidente do CRCPR poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

 

21.4. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

 

21.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

 

 

21.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração e a segurança da contratação. 

 

 

21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

 

21.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento 

das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

 

21.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Justiça Federal no Paraná – Seção Judiciária de Curitiba. 

 

 

21.10. Os participantes da presente licitação autorizam a filmagem e gravação dos trabalhos 

desenvolvidos durante a presente seção. 

 

 

21.11 Consultas para o esclarecimento de eventuais dúvidas poderão ser feitas única e 

exclusivamente ao Pregoeiro pelo e-mail: licitacao@crcpr.org.br, no prazo fixado neste 

instrumento. Após, não serão consideradas quaisquer consultas ou questionamentos, uma vez 

que não haverá tempo hábil para o Pregoeiro em conjunto com a Assessoria Jurídica, analisar, 

formular e transmitir as respostas e os participantes tomarem ciência das mesmas. 

 

 

21.12. Cópias do Edital e seus anexos serão entregues no endereço citado anteriormente, nos 

horários de 9:00 às 11:30 e das 12:30 às 17:00 horas, ou ainda através do site 

www.crcpr.org.br. 

 

 

21.13. Os casos imprevisíveis serão resolvidos pela Presidente do CRCPR. 

 

 

21.14. Fazem parte integrante deste Edital: 

http://www.crcpr.org.br/
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Anexo I – Descrição/Especificações dos Produtos. 

- Anexo II – Proposta Comercial (modelo). 

- Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e Declaração. Referente 

ao Não emprego de Mão de Obra de Menor. 

- Anexo IV - Minuta do Contrato. 

- Anexo V – Declaração de empresa optante pelo Simples Nacional. 

- Anexo VI – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

- Anexo VII - Declaração nos Termos da LC 123/06. 

- Anexo VIII – Termo de credenciamento 

 

 

Curitiba, 28 de março de 2016. 

 

 

 

 

 

 

MAURÍCIO OSTROWSKI JUNIOR 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

 
1 - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 
 
A instauração do presente certame licitatório decorre da necessidade deste Órgão Público 

em adquirir materiais gráficos para as suas atividades fins, impressão da folha do CRCPR, 

impressão de materiais gráficos para eventos regionais, impressão do balanço sócio 

ambiental, impressão de etiquetas para envio da folha do CRCPR, impressão do código de 

ética do profissional da contabilidade, impressão do manual do futuro profissional, 

impressão da cartilha do orçamento familiar, aquisição de pastas de PVC para a 

contabilidade, aquisição de canetas e porta certificados. 

 

Com referência ao Lote 01 (Impressão de materiais gráficos do CRC) a aquisição se 

justifica para a reposição dos estoques de materiais institucionais do CRCPR, inclusive, 

coma nova identidade visual do Sistema CFC/CRCs. 

 

Sobre o Lote 02 (Impressão da Folha do CRCPR) justifica-se sua compra por se tratar de 

informações importantes para a classe contábil, atingindo um universo de mais de 30 mil 

profissionais, estudantes e professores de contabilidade. 

 

Acerca do Lote 03 (Impressão de materiais gráficos para eventos regionais), fundamenta-se 

a compra em razão de se apoiar financeiramente os eventos regionais, constantes no Plano 

de Trabalho dos anos de 2016 e 2017. Dessa maneira o CRCPR estará investindo na 

formação e aprimoramento dos profissionais, e, consequentemente, na melhoria dos 

serviços contábeis. Dado o conjunto de materiais a serem disponibilizados, não se licitará 

por itens, mas por lote devendo ser observado o valor máximo para cada item. 

 

Relativamente ao Lote 04 (Impressão do Balanço Sócio Ambiental) a compra se justifica em 

razão do que determina a nova redação do Decreto-Lei n.º 9.295/46, trazida pela Lei n.º 

12.249/10, contempla no seu art. 36-A a obrigatoriedade dos Conselhos Regionais de 

Contabilidade em prestar contas aos seus registrados, logo, o presente não escapa do 

escopo legal. Assim, devido à necessidade de o CRCPR divulgar o seu Balanço Sócio 

Ambiental de 2016, é essencial a contratação de empresa especializada para a impressão 

deste exemplar. 

 

Com referência ao Lote 05 (Impressão de Etiquetas para envio da folha do CRCPR) a 

aquisição se justifica porque o CRCPR tem enfrentado dificuldades na impressão com os 

equipamentos e materiais próprios, gerando custo significativo à administração pública, 

sendo que os serviços pretendidos trazem a qualidade de impressão, agilidade e ordem 

exigida pelo sistema de triagem manual requisitado pelos correios. 

 

Respeitante aos Lotes 06 e 07 (Impressão do Código de Ética do Profissional da 

Contabilidade e Impressão do Manual do Futuro Profissional): Tais aquisições prendem-se 

ao fato quanto a necessidade de se fornecer ao futuro profissional da contabilidade 

informações institucionais para que conheça seus direitos e obrigações, bem como, a 

estrutura do CRCPR. 

 

Pertinente ao Lote 08 (Cartilha do orçamento familiar): O Sistema CFC/CRCs vem 

desenvolvendo projetos sociais que envolvem os profissionais da área contábil com a 

sociedade civil, por meio do Programa de Voluntariado da Classe Contábil (PVCC). 

 

Dentre os projetos sociais referidos, nos quais as ações são desenvolvidas, está o projeto 

Controle Social e Orçamento Familiar. 
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Tendo em vista que é um importante projeto, o CRCPR pretende distribuir gratuitamente o 

livreto referente a tal iniciativa, que servirá de apoio para o trabalho dos voluntários, como 

guia de informação e sugestões para melhor controle das finanças das famílias atendidas. 

 

Com referência ao Lote 09 (Pastas PVC para contabilidade): A compra se justifica para repor 

os estoques de materiais institucionais do CRCPR, inclusive, coma nova identidade visual do 

Sistema CFC/CRCs. 

 

Finalmente com relação aos Lotes 10 e 11 (Porta Certificado e Canetas): O CRCPR 

necessita fornecer aos participantes dos eventos exclusivamente realizados no auditório 

da Sede desta Casa, material de apoio para referidas atividades. Dessa maneira a entrega 

de porta certificados e canetas se faz necessário também pelo determina a Resolução CFC 

nº 1479/2015 junto ao artigo 8º, alínea “e” que contempla expressamente essas 

possibilidades. 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTIDADES, REQUISITOS 
MÍNIMOS E VALORES MÉDIOS: 

 
Ressalva-se que o preço médio pesquisado determina o preço máximo para a contratação 

e aquisição dos objetos; 

 

O preço médio obedece a tabela abaixo: 

 

 

MATERIAIS GRÁFICOS - LOTE 01 
  

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

U
N

ID
A

D

E
 

Q
T

D
E

 

PREÇO MÉDIO 
UNITARIO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL 

1 

ENVELOPE GRANDE TIMBRADO  - Formato aberto: 
540x420mm Formato fechado: 260x360mm 

Acabamento : faca especial e cola, separados de 100 
em 100 Impressão:4X0 cor, em papel Alta Alvura 

120g/m 

UNID. 1.000 R$         1,34 R$ 1.340,00 

2 

ENVELOPE PEQUENO TIMBRADO - Formato aberto: 
260X280MM Formato fechado: 115X230mm 

Acabamento : faca especial e cola Impressão:4X0 cor, 
em papel Alta Alvura 90g/m 

UNID. 4.000 R$         0,50 R$ 2.000,00 

3 

PAPEL TIMBRADO CRCPR (PCTES COM 1000FLS)                                                           
Formato aberto: 297x210mm  Impressão 4X0 em 

papel Alta Alvura 90g/m Separados em pacotes com 
1000 unid. 

UNID. 10.000 R$         0,10 R$ 1.000,00 

4 

PAPEL TIMBRADO CRCPR CONFECCIONADO COM 
TRASEIRA TRIMBADO P/ CARTA Formato aberto: 
297x210mm  Impressão 4X1 em papel Alta Alvura 

90g/m Separados em pacotes com 1000 unid.  
Traseira timbrada para carta 

UNID. 2.000 R$         0,29 R$ 580,00 
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5 

PASTA LARANJA DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL Fechado:24x33cm/Aberto:48,4x34cm              
Papel triplex ouro-300g  Impressão 1x0. Impressão em 

preto na parte externa. Refile Vinco Central 

UNID. 100 R$        11,50 R$ 1.150,00 

 
   

R$         13,73 R$ 6.070,00 

 

MATERIAIS GRÁFICOS - LOTE 02 
 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

U
N

ID
A

D
E

 

Q
T

D
E

 

PREÇO 
MÉDIO 

UNITARIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

1 

FOLHA DO CRCPR: 01 EDIÇÃO Impressão de 35.000 
exemplares por edição, num total 195 mil exemplares. 
A publicação tem 20 páginas, formato fechado 23 x 32, 
impressão em quatro cores (policromia), papel couché 

liso 90 g/m2, acabamento dobrado e grampeado, 
edição pelo sistema CTP (computer to plate) 

UNID. 35.000 R$ 0,84 
R$ 

29.400,00 

 

MATERIAIS GRÁFICOS - LOTE 03 
  

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

U
N

ID
A

D

E
 

Q
T

D
E

 

PREÇO MÉDIO 
UNITARIO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL 

1 

FOLDERS: Tamanho A-4 (21x30 cm), em papel 
couchê liso 150g, 4x4 cores em off-set, com duas 

dobras, sendo que uma delas poderá ser a ficha de 
inscrição, com picote para a sua extração, que será 
feito em uma linha, na extensão das extremidades, 

num único sentido 

UNID. 20.000 R$         0,73 R$ 14.600,00 

2 

CRACHÁS: Tamanho 10x15 cm, em papel triplex 
250g, 4x1 cores em off-set, furado e preso a um 

cordão em nylon – acabamento com ponteira metálica 
ou solda a quente para fixação do cordão 

UNID. 7.000 R$         0,82 R$ 5.740,00 

3 CERTIFICADOS: Tamanho A-4 (21x30 cm), em papel 
sulfite 180g, 4x1 cores em off-set 

UNID. 5.000 R$         1,70 R$ 8.500,00 

4 CARTAZES: Tamanho A3 (30x42 cm), em papel 
couchê liso 120g, 4x0 cores em off-set 

UNID. 900 R$         5,87 R$ 5.283,00 
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5 

PASTAS: Tamanho 23x31 cm (fechada) e 31x46 cm 
(aberta), em papel supremo brilho 250g, capa e 

contracapa 4x0 cores em off-set. Bolsa interna em 
supremo 250g e bloco com 10 fls. A4, em papel alta 

alvura 75g, ambos sem impressão e colados no 
interior da pasta, a bolsa colada do lado esquerdo e o 

bloco do lado direito da pasta 

UNID. 10.000 R$         3,18 R$ 31.180,00 

6 
FICHAS DE AVALIAÇÃO: Tamanho A-4 (21x30 cm), 

em papel alta alvura 75g, 1x0 cores em off-set 
UNID. 2.000 R$         0,65 R$ 1.300,00 

7 

ENVELOPE PARA CD: Corte faca especial, em papel 
couchê liso 180g, 4x0 cores em off-set, com vincos 
para dobra e fita adesiva dupla face para colagem 

das abas 

UNID. 200 R$         7,14 R$ 1.428,00 

8 ETIQUETAS CD: etiqueta adesiva brilho, diâmetro 
11,5 cm, 4x0 cores em off-set 

UNID. 200 R$         5,82 R$ 1.164,00 

    
R$ 25,92 R$ 69.815,00 

 
 

MATERIAIS GRÁFICOS - LOTE 04 
  

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

U
N

ID
A

D

E
 

Q
T

D
E

 

PREÇO MÉDIO 
UNITARIO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL 

1 CANCELADO POR ORDEM DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

MATERIAIS GRÁFICOS - LOTE 05 
  

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

U
N

ID
A

D

E
 

Q
T

D
E

 

PREÇO MÉDIO 
UNITARIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

1 
IMPRESSÃO ETIQUETAS: 01 EDIÇÃO              

Etiquetas tamanho 25,4 x 101,6 mm, Papel carta, com 20 
etiquetas por folha 

UNID. 35.000 R$ 0,07 
R$ 

2.450,00 
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MATERIAIS GRÁFICOS - LOTE 06 
 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

U
N

ID
A

D

E
 

Q
T

D
E

 

PREÇO MÉDIO 
UNITARIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

1 

IMPRESSÃO CÓDIGO DE ÉTICA: Impressão em 
processo Offset; CAPA – 220x155 mm (aberta), 4x0 

cores, tinta escala em papel Couchê Brilho 150g. MIOLO 
– 20 páginas, 110x155mm, 1x1 cor (preto), papel Alta 

Alvura 90g.ACABAMENTO: Refile, dobra e 
grampeamento com 02 grampos Canoa. 

UNID. 2.500 R$       0,95 
R$ 

2.375,00 

 

MATERIAIS GRÁFICOS - LOTE 07 

 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

U
N

ID
A

D

E
 

Q
T

D
E

 

PREÇO MÉDIO 
UNITARIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

1 

IMPRESSÃO MANUAL FUTURO PROFISSIONAL:  : 
Impressão em processo Soy Ink Offset; CAPA – 

100x163mm (aberta), 4x0 cores, tinta escala em papel 
Couchê Brilho 170g. Saída CTP.MIOLO – 56 páginas, 
10x8cm, 4 cores, Tinta em Escala Couché Brilho 90g. 

Saída CTP.Lombada 4mm, laminação brilho igual 1 lado, 
capa dobrada e alceada - separação (pacote) grampos 

canoa (02) 

UNID. 5.000 R$  1,16 
R$ 

5.800,00 

 

MATERIAIS GRÁFICOS - LOTE 08 
  

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

U
N

ID
A

D

E
 

Q
T

D
E

 

PREÇO MÉDIO 
UNITARIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

1 

CARTILHA ORÇAMENTO FAMILIAR: Impressão em 
processo Offset; CAPA ABERTA – 29,6 x 21,0 cm, 4x4 

cores, tinta Escala CMYK, em papel couchê Brilho 115g.  
MIOLO FECHADO – 16 páginas, 14,8 x 21,0 cm, 4x4 

cores, Escala CMYK, em papel couchê brilhante 
115g.ACABAMENTO: Refile, dobra central e 

grampeamento com 02 grampos Canoa. 

UNID. 5.000 R$        0,83 
R$ 

4.150,00 

 

MATERIAIS GRÁFICOS - LOTE 09 
  

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

U
N

ID
A

D

E
 

Q
T

D
E

 

PREÇO MÉDIO 
UNITARIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

1 
PASTA PVC CONTABILIDADE - VERDE Medidas: L 
24,0 cm- H 34,5 cm  0,30cm com dois furos Gravação 

em serigrafica 01cor/01 lado 
UNID. 100 R$ 7,64 R$ 764,00 
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2 
PASTA PVC CONTABILIDADE - AZUL ROYAL 

Medidas: L 24,0 cm- H 34,5 cm  0,30cm com dois furos 
Gravação em serigrafica 01cor/01 lado 

UNID. 400 R$ 7,47 
R$ 

2.988,00 

    
R$ 15,11 

R$ 
3.752,00 

 

MATERIAIS GRÁFICOS - LOTE 10 
  

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

U
N

ID
A

D

E
 

Q
T

D
E

 

PREÇO MÉDIO 
UNITARIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

1 

PORTA CERTIFICADO: Formato 22,5x32cm (fechado) 
Revestimento: 32x45Em papel couche fosco 115g4x0 
cores Revestido em papelão horle nº 20 Acabamento: 

laminação fosca e 02 cantoneiras em papel couche 
250g. 

UNID. 200 R$ 14,07 
R$ 

2.814,00 

 
 

MATERIAIS GRÁFICOS - LOTE 11 

 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

U
N

ID
A

D

E
 

Q
T

D
E

 
PREÇO MÉDIO 

UNITARIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

1 CANETA: cor da tinta: azul. Logo do CRCPR, gravação 
em duas cores. 

UNID. 5.000 R$ 2,08 
R$ 

10.400,00 

 

 

Ainda e com relação a caneta o produto a ser adquirido deverá corresponder ao modelo 

abaixo apresentado. 
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3) CONDIÇÕES GERAIS: 

 

Endereço de entrega: CRCPR – Curitiba: Rua XV de Novembro, 2987, Alto da XV, CEP 

80.045-340, exceto para os lotes 2 e 3. 

 

Prazos de entrega: Prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, exceto 

para os lotes 2 e 5. 

 

Atrasos na entrega serão punidos com multa conforme arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

Os produtos ofertados deverão possuir garantia mínima de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor. 

 

Validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 

 

4) DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos mediante apresentação de nota 

fiscal/fatura acompanhada do relatório de entregas, apresentação das certidões negativas 

de débitos junto ao INSS, FGTS e Receita Federal, devidamente atualizadas, conforme 

exigência legal e IN 1234/2012/ SRF bem como das certidões de regularidade fiscal 

(federal, estadual e municipal) e remessa da nota fiscal com dados bancários para 

pagamento. 

 

5) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas do presente contrato serão custeadas pelo orçamento geral do CRCPR para o 

exercício de 2016 conforme códigos e contas adiante descritas: 

 

Lote 1 (Impressão de materiais gráficos do CRCPR): Código 5013, conta nº 

6.3.1.3.01.01.002  no valor de R$ 6.070,00 (seis mil e setenta reais); 

 

Lote 2 (Impressão da folha do CRCPR): Código 3017, conta nº 6.3.1.3.01.01.018  no valor 

de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais); 

 

Lote 3 (Impressão de materiais gráficos para eventos regionais): Código 3005, conta nº 

6.3.1.3.01.01.007  no valor de R$ 69.815,00 (sessenta e nove mil oitocentos e quinze 

reais); 

 

Lote 4 (Impressão do balanço sócio ambiental): Código 3018, conta nº 6.3.1.3.01.01.018  

no valor de R$ 4.995,65 (quatro mil novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco 

centavos); CANCELADO POR ORDEM DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Lote 5 (Impressão de etiquetas para envio da Folha do CRCPR): Código 3017, conta nº 

6.3.1.3.01.01.002  no valor de R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais); 

 

Lote 6 (Impressão do Código de Ética): Código 3018, conta nº 6.3.1.3.02.01.040  no valor 

de R$ 2.375,00 (dois mil trezentos e setenta e cinco reais); 

 

Lote 7 (Impressão do manual do futuro profissional): Código 3018, conta nº 

6.3.1.3.02.01.040  no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais); 
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Lote 8 (Cartilha orçamento familiar): Código 3018, conta nº 6.3.1.3.02.01.040  no valor 

de R$ 4.150,00 (quatro mil cento e cinquenta reais); 

 

Lote 9 (Pastas PVC verde e azul): Código 5013, conta nº 6.3.1.3.01.01.001  no valor de 

R$ 3.752,00 (três mil setecentos e cinquenta e dois reais); 

 

Lote 10 (Porta certificado): Código 5013, conta nº 6.3.1.3.01.01.007  no valor de R$ 

2.814,00 (dois mil oitocentos e quatorze reais); 

 

Lote 11 (Canetas): Código 5013, conta nº 6.3.1.3.01.01.007  no valor de R$ 10.400,00 

(dez mil e quatrocentos reais). 
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ANEXO II 
 

 

PROPOSTA COMERCIAL  

 

 PREGÃO CRCPR n.º 025/2016 
 
 

I – Identificação da empresa emitente 

Nome da empresa  

Número do CNPJ  Data: 

Lote 
nº 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL (R$)    

Item 
n.º  

    

Item 
n.º 

    

TOTAL DO LOTE  

 
 

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias 

 

Prazo de Entrega: 

 

Declaramos que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para o 

cumprimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, seguros e quaisquer outros 

elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

 

 

 

 

____________________, _____ de ____________________de 2016. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

* Listar, anexar e enviar os documentos de habilitação na ordem dos “Itens 8 e 9” do Edital. 
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ANEXO III 
 

 

DECLARAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE NÃO EMPREGO 

DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR 

 

 

 

DECLARA-SE, para fins de habilitação no Pregão Presencial n.º 25/2016, que a empresa 

_________________, inscrita no CNPJ n.º _____ com sede no endereço ______________ 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ______________, infra-assinado, de 

RG nº ______________  e do CPF nº ____, que: 

 

a) até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação no 

presente certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores que impeçam tal habilitação. 

 

b) não tem seus quadros de trabalho menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

OBS: A contratação de menor aprendiz – a partir de 14 (quatorze) anos - deverá ser 

declarada neste documento, inclusive com a identificação do contratado(a). 

 

 

______________ , __ de ___________ de 2016. 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  

GGRRÁÁFFIICCOOSS QQUUEE  EENNTTRREE  SSII  FFIIRRMMAAMM  OO  CCOONNSSEELLHHOO  

RREEGGIIOONNAALL  DDEE  CCOONNTTAABBIILLIIDDAADDEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  

EEMMPPRREESSAA  ____________________________..  

     

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO PARANÁ – CRCPR, autarquia federal da administração indireta, 

criada pelo Decreto-lei 9.295/46, registrado no CNPJ/MF sob o n.º 76.592.559/0001-10, 

com endereço na Rua XV de novembro, 2.987, em Curitiba–PR, representada neste ato 

pela sua presidente contador MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO, doravante 

designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

__________________________, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ/MF sob o n.º ________, 

estabelecida na cidade de ________, na ____________, neste ato representada por 

______________, portador da Cédula de Identidade n.º ____, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º _____, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e 

avençado o presente, com fulcro na Lei 8.666/93 e demais consectários legais, mediante 

as seguintes cláusulas e condições a seguir dispostas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Aquisição de materiais representados pelos Lotes nºs........ do Anexo I e que 

correspondem a........ 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às 

disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo 

acima citado, do CRCPR, e que, independentemente de transcrição, fazem parte 

integrante e complementar deste Contrato: 
 

a) Edital PREGÃO PRESENCIAL 25/2016 e seus Anexos; 

b) Documentos de PROPOSTA COMERCIAL e HABILITAÇÃO apresentados pela ora 

CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
 

O Contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato até 31/12/2016. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos representantes 

da CONTRATANTE, os quais serão designados pelo Presidente do CRCPR. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização será exercida no interesse do CRCPR e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 

em parte os produtos entregues, se em desacordo com este contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários na contratação objeto do presente contrato, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além do fornecimento dos produtos para a perfeita execução do objeto 

da presente licitação, obriga-se a: 
 

- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados, nos termos da legislação 

vigente, e efetuá-lo de acordo com as especificações constantes deste Contrato e do 

Anexo I do Edital de Pregão CRCPR 25/2016; 
 

- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

- Cumprir os prazos para a execução dos serviços, segundo suas conveniências e em 

consonância com a Fiscalização do Contrato; 
 

- Arcar com todos os custos necessários à completa entrega dos materiais; 
 

- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência da Contratante; 
 

- Caso efetue a entrega irregular de materiais, a CONTRATADA é a única responsável 

pelo mesmo e deverá retirá-lo em 24h das dependências da CONTRATANTE, cuja 

inobservância pode caracterizar infração contratual. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

 

I. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e 

documentar as ocorrências havidas; 

 

II. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa 

desempenhar normalmente os serviços contratados; 

 

III. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 

que eventualmente venham a ser solicitados; 

 

IV. Efetuar os pagamentos devidos; 

 

V. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 

especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 

 

VI. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão à 

conta do orçamento geral do CRCPR para o exercício de 2016, projeto..........., 

conta......... 
 

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 



31 

 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos objetos constantes do(s) 

lote(s) ................ do Anexo I do Edital 25/2016 – Pregão Presencial, o valor respectivo 

para cada um daqueles no importe de R$ ________. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento pelo fornecimento do objeto da licitação, depois de atestado pela 

fiscalização do contrato, será efetuado pelo CRCPR até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao 

da apresentação e aceitação dos documentos de cobrança correspondentes. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetivado por meio de sistema eletrônico 

ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, não 

podendo ser imposta qualquer espécie de multa moratória ou juros moratórios por 

demora de até 3 (três) dias úteis que ultrapassarem a data de vencimento, após a data 

da referida Ordem Bancária, se a mesma foi emitida tempestivamente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos, mediante emissão de qualquer ordem 

bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a 

permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às 

retenções tributárias. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Juntamente com as notas fiscais/faturas, deverão ser 

apresentadas as certidões negativas de débitos junto ao INSS, FGTS, Receita 

Federal, comprovante de optante do SIMPLES NACIONAL (se for o caso), e a 

Declaração de Optante pelo SIMPLES FEDERAL, se for o caso. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor 

contratualmente devido para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para 

consigo, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 

execução contratual ou para ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos 

pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Os eventuais atrasos de pagamento, por culpa da 

CONTRATANTE, gera à CONTRATADA o direito à atualização financeira desde a data final 

do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa 

que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, pro rata tempore die, de forma não composta, devendo os cálculos dos 

encargos, de cada mês, serem feitos utilizando-se a taxa do mês anterior ao da 

apuração desses encargos, em conformidade com o art. 406 da Lei nº 10.406/02 – 

Código Civil. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria 

CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas de preços. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica (IRPJ), bem assim a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para 

o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o 

objeto desta licitação, conforme Instrução Normativa SRF 1234/2012 ou outra norma 

que venha a substituí-la. Cabe a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo das 

notas fiscais emitidas. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Não haverá a retenção prevista no subitem anterior caso a 

CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das 
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situações elencadas na Instrução Normativa SRF nº 1234/2012 ou outra norma que 

venha a substituí-la. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida prévia 

defesa: 

 

I – Advertência. 

  

II – Multas: 

 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na prestação 

do serviço, objeto da presente licitação, limitados a 30% (trinta por cento) do mesmo 

valor; 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada 

em dobro na reincidência; 

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de recusa injustificada 

da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar 

os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 

neste Edital; 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, 

contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da 

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, 

independentemente das demais sanções cabíveis. 

 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, descredenciamento 

do SICAF, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito 

ao contraditório e à ampla defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados da data de recebimento da respectiva notificação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e 

no caso de impedimento de licitar e contratar com a Administração, a licitante deverá 

ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 

Contrato e das demais cominações legais. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou 

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a CONTRATADA 

fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA o valor 

devido será abatido da garantia. Sendo a garantia insuficiente, o valor complementar 

será cobrado de forma administrativa e/ou judicial. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nos incisos I e III desta cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com a do inciso II, desta cláusula. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme o 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto à sua forma, a rescisão poderá ser: 

 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

 

c) judicial, nos termos da legislação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os 

amigáveis, como os determinados por ato unilateral da CONTRATANTE, serão 

formalmente motivados, asseguradas, à CONTRATADA, na segunda hipótese, a 

produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada 

intimação da intenção da Administração para que, se o desejar, a CONTRATADA 

apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em 

hipótese de não acatamento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Justiça Federal de Curitiba – Seção Judiciária do Paraná, para dirimir 

as questões oriundas da aplicação e interpretação do presente contrato, renunciando-se 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim, justas e convencionadas, as partes assinam o presente, em duas 

vias de igual teor e forma. 

 

Curitiba, ___ de _______ de 2016. 

 
___________________________________________ 

PRESIDENTE DA CONTRATANTE 
 

 

___________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 
 

 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL  

 

Processo Licitatório n.º 25/2016 - PREGÃO PRESENCIAL  

 

LOTE ........... 

 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... 

DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte 

do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a 

que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

 

I - preenche os seguintes requisitos: 

 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 

despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham 

a modificar sua situação patrimonial; e 

 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 

 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 

imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que 

a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da 

Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 

penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 

(art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao 

crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

 

Curitiba, _______ de _______ de 2016. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO VI 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
 
 

 

 

A __________ (razão social), CNPJ/MF nº _____, localizada à  ________ (endereço 

completo), declara, sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, 

que cumpre todos os requisitos de habilitação estabelecidos para o certame licitatório 

no Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, Pregão Presencial nº 25/2016.  

 

 

 

 

 

Curitiba, ______ de _______ de 2016. 

 

 

 

 

 

Nome: ________ (Representante Legal) 

R.G. nº _______ (do signatário) 

 

 

 

 

 

 

 

(OBS.: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO E ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA OU PROCURADOR CREDENCIADO, DESDE QUE TENHA PODERES OUTORGADOS 

PARA TANTO. APRESENTADA APÓS O CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES 

PROPOSTA E HABILITAÇÃO) 
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ANEXO VII 
 

 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DA LC 123/2006 

 

 

 

 

DECLARO, para os devidos fins e sob os ditames da Lei, que a empresa 

_____________________________, inscrita no CNPJ _________________-______, 

se enquadra como __________________________________________ (ME ou EPP), 

nas condições do artigo 3º da LC 123/2006, e que está apta a usufruir o tratamento 

favorecido previsto nos artigos 42 a 49 do mesmo diploma legal. 

 

 

 

Curitiba, ________ de ________ 2016. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura Representante 
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ANEXO VIII 
 

(modelo)  

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa........................., com sede em ......................, CNPJ nº ................, 

representada pelo(a) Sr.(a)............................., credencia o (a) 

Sr.(a).............................., para representá-la perante o CRCPR em licitação na 

modalidade de pregão presencial nº 25/2016, podendo formular lances, negociar 

preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 

recursos em todas as fases licitatórias.  

 

 

 

NOME:________________________________ 

 

RG:___________________________________ 

 

CARGO:________________________________ 


